
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
Comissão Permanente de Licitação  

 

Processo
Administrativo nº : 0002364-43.2020.8.01.0000

Local : Rio Branco

Unidade : CPL

Requerente : Diretoria Regional do Vale do Acre

Requerido : Tribunal de Justiça do Estado do Acre

Assunto :

Contratação de serviços continuados de administração, gerenciamento e controle de aquisições de combustíveis tipos:
gasolina comum e/ou aditivada, diesel comum e/ou diesel S10, em rede de postos credenciados, compreendendo
administração e gerenciamento informatizado, com uso de cartões magnéticos ou com chip como meio de intermediação
do pagamento, pelo fornecimento de combustíveis, utilizando a tecnologia que melhor controle com segurança à
contratação, a fim de atender os veículos oficiais, barcos e grupo de geradores do Tribunal de Justiça do Estado do Acre

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 
Após a sessão pública relativa ao PE Nº 61/2020, de acordo com a Ata de Realização (doc. 0904037), Resultado por

Fornecedor (doc. 0904038) e Termo de Adjudicação (doc. 0904040), a Pregoeira do Tribunal de Justiça do Estado do Acre declarou vencedora do
certame licitatório, pelo critério de Menor Preço por Item, a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 05.340.639/0001-30, com valor de R$ 691.066,00 (seiscentos e noventa e um mil sessenta e seis reais) para aquisição do
combustível, de onde será concedido 4,20% (quatro vírgula vinte por cento) de desconto. Dessa forma, o valor total disponível para contratação
corresponde a R$ 662.041,22 (seiscentos e sessenta e dois mil quarenta e um reais e vinte e dois centavos), conforme Proposta vencedora
(doc. 0904056). 

Isso posto, considerando o que consta dos autos, acolhe-se o Parecer ASJUR e HOMOLOGA-SE a decisão apresentada.
À Diretoria de Logística para lançamento da homologação no sistema COMPRASNET.
Publique-se e cumpra-se com as cautelas merecidas.
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Desembargador FRANCISCO DJALMA da Silva, Presidente, em 29/12/2020, às 14:41, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjac.jus.br/verifica informando o código verificador 0904147 e o código CRC
15E676B9.
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